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Boletim Local nº 131

Santos, 10 de julho de 2006.

Santos suspende a greve e mantém mobilização

Por unanimidade, os AFRFs de Santos presentes à Assembléia Nacional desta quinta-feira, dia 6, decidiram manter o estado de mobilização e de Assembléia Permanente, bem como deliberaram pela suspensão da greve. Ao todo, 22 colegas participaram da Assembléia. Veja como Santos votou os demais indicativos:

· A MP 302 atendeu aos pleitos da campanha salarial: 16 votos contrários, cinco (5) favoráveis e uma (1) abstenção;

· Os AFRFs devem lutar pela desvinculação da sua remuneração das metas de arrecadação: 11 votos favoráveis, seis (6) contrários e cinco (5) abstenções;

· Os AFRFs devem lutar pela desvinculação de sua remuneração da remuneração de outras categorias: 17 votos favoráveis, dois (2) contrários e três (3) abstenções;

· Em relação ao substitutivo do senador Rodolpho Tourinho ao PLC 20, da fusão dos fiscos, a categoria: rejeitou com 17 votos; houve cinco (5) abstenções.

AFRFs dão informes sobre a plenária

Cinco colegas de Santos participaram da Plenária Nacional em Brasília nos dias 3 e 4. Elias Carneiro, secretário de Assuntos Parlamentares da DS, destacou no evento a participação de Santos no movimento grevista, com repercussão em importantes jornais, como Folha e O Estado de S. Paulo, e defendeu a necessidade de se eleger representantes dos AFRFs no Parlamento, para fortalecer a luta da categoria no Parlamento. Na assembléia, ele abordou a necessidade de a categoria avançar em outras questões, como aumento do valor das diárias, do auxílio transporte e alimentação, bem como da verba para quem exerce cargos de chefia. Outros informes do evento foram dados por Oscar Leão, Éster Teicher e Paulo Ferreira de Paiva. A secretária de Assuntos de Aposentados e Pensionistas, Severina Ribeiro Dantas, também esteve na Plenária de Brasília.  

Diretores de Santos apontam problemas da MP 302 em manifesto

Leia, a seguir, o manifesto elaborado pelos diretores da DS/Santos acerca da MP 302, que trata do reajuste nas gratificações dos AFRFs. O texto foi remetido à DEN para publicação no Boletim Informativo do Sindicato:

Manifesto de Santos


A DS/Santos propôs durante a Assembléia Nacional do dia 6 de julho a elaboração do presente manifesto, com o objetivo de externar a preocupação e mesmo a insatisfação dos AFRFs de Santos com alguns aspectos da Medida Provisória nº 302, a qual pretende reajustar nossos salários.


A quebra da paridade foi mais uma vez adotada, com graves prejuízos para os nossos aposentados e pensionistas, em desrespeito a um princípio constitucional e diferentemente do que se viu em outras carreiras de Estado. Sabe-se que a MP 305, relativa às carreiras da Procuradoria da Fazenda Nacional e dos Policiais Federais, entre outras, conferiu a todos os seus membros – ativos e inativos – o mesmo reajuste, sem quebra da paridade. Não conseguimos entender e tampouco aceitar essa forma de discriminação para com os nossos colegas aposentados.


E por falar em diferenciação, a forma de remuneração por subsídio ocorre para membros de algumas carreiras típicas de Estado, o que merece maior reflexão por parte da Administração. Sabemos que o Regime Jurídico Remuneratório vigente comporta o sistema tradicional, formado pelo vencimento básico, gratificações e adicionais, e o de subsídio, que é fixado em parcela única, sendo vedado o acréscimo de vantagens pecuniárias de cunho remuneratório, mas assegurado o direito à percepção de pagamentos de caráter indenizatório. 

Os AFRFs também são integrantes de carreiras típicas de Estado, essencial para o seu funcionamento e ousamos estender essencial para sua  existência, portanto, vemos como imprescindível abrir a discussão sobre o regime remuneratório mais adequado para os AFRFs.


A maioria das carreiras do funcionalismo que estão tendo reajuste salarial agora não dependerão de metas de arrecadação para perceberem o aumento, já a nossa categoria terá de superar a meta para fazer jus aos percentuais prometidos, uma nova forma de discriminação para a qual não se encontra qualquer justificativa e que causa uma profunda indignação no seio da categoria. 


Causa-nos preocupação a possibilidade de as metas de arrecadação não serem atingidas, principalmente levando-se em conta que o governo trabalha cada vez mais no limite, propondo valores elevados e que para serem atingidos dependem, basicamente, de outros fatores, como por exemplo, o desempenho da economia.


Consideramos, ainda, que o autêntico caminho para o fortalecimento do papel do auditor-fiscal da Receita Federal está na Lei Orgânica dos Fiscos, a qual está em fase de elaboração de projeto e que em seu bojo resolveria uma série de distorções em nossa carreira, as quais a atual MP 302 sequer ousou tratar, como o salário de ingresso, que há muito tempo deixou de ser atraente quando comparado com outras carreiras típicas de Estado ou até mesmo com a remuneração de outros fiscais tributários.
As verbas de caráter indenizatório também precisam ter os seus valores revistos e reajustados imediatamente. Estamos nos referindo ao auxílio-alimentação, às diárias, ao auxílio de transporte, à verba percebida pelo exercício de função gratificada,  entre outras. 


Estamos certos de que o caminho para o desenvolvimento contínuo da Secretaria da Receita Federal passa pela valorização de seu corpo funcional, e nesse aspecto, além da questão remuneratória, torna-se de suma importância conferir aos AFRFs o tratamento que merece ser dado aos membros de uma carreira típica de Estado.
Diretoria da DS/SANTOS

Unafisco Saúde

Santos tem candidato para Conselho Curador


Ocorre em julho a eleição dos novos membros do Conselho Curador do Unafisco Saúde, biênio 2006/2008. É eleito um membro por região fiscal e o seu respectivo suplemente. A secretária de Administração da DS/Santos, Maria Antonieta Figueiredo Rodrigues, é candidata pela 8ª Região Fiscal.
Além da eleição para o Conselho Curador, ocorre também no mesmo período a escolha de representantes locais do Unafisco Saúde.
O papel do conselheiro curador é de fundamental importância na administração do Unafisco Saúde, pois é ele quem fiscaliza o andamento da gestão financeira do Plano e a aplicação de recursos, bem como analisa e aprova balanços e prestações de contas.

O colega eleito como representante local, segundo estabelece o Regulamento do Unafisco Saúde (artigo 66), deve auxiliar a DEN na gestão financeira do Plano, acompanhar a evolução das despesas locais do Unafisco Saúde, informando a DEN imediatamente a existência de despesas locais que excederem os parâmetros usuais de gastos, quando for o caso, e intermediar a relação dos associados com a administração do Unafisco Saúde.

Os associados do Plano serão convocados, por correspondência, para as eleições do Conselho Curador e para a escolha do representante local tão logo seja definida a data da Assembléia pela Diretoria de Seguridade Social do Unafisco Sindical, responsável pelo Unafisco Saúde.
Expediente: publicação produzida pela diretoria da DS/Santos, biênio 2005/2007. Secretário de Comunicação: Wellington Clemente. Jornalista e editora: Kelly Carlisano (MTb: 29.279).
